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N.o do Processo: 62612025
N.o do Pregão Elêtrônico: O6E/2025

GRAFICA PRODATA LTDA
CNPJ n' 28.í4í.384/0001{,t
R.U.A.PAULO D'ASSUNçÂO, NO 405, JARDIM INDUSTRIAL, CONTAGEM-MG, CE P 32.215.270EM AIL: prod ata @o m ai t.co m

O MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON , ESTADO DA BAHIA , pessoa jurídica de direito públicointerno, inscrito no CNpJ/MF sob o no. 13.9í3.363/0001-60 , com sede a Av. Odonel MirandaRios, n. 45, ío andar, Centro, Miguel Calmon/BA, por Íntermédio do SECRETARIAMUNICIPALDEP LAN EJAMENTO E FAZENDA , situada a Av. Odonel Miranda R ios, 45, í"andar, centro, nesta cidade de Miguel Calm on-BA, CEP 44.720.000, neste ato representadopelo Secretário, o Sr. NADSON ROBERTO SAMPAIO DE SOUZA, brasileiro, servidorpúbl ico, portador do CPF n" *'.629.945r-
, residente e domiciliado nesta cidade de MiguelCalmon-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GRAFICAPRODATA LTDA, inscrita no CNPJ n" 28. í4í.384/0OOí -61, com sêde na RUA PAULoD'ASSUNçÃo, N"4Os, JARDTM tNDUSTRIAL, CONTAGEM.MG, CEP 32.215-270, atÍavés doseu representante Iegal, Sr. SULAMITA PEREIRA ZIcA, brasileira, empresária,portadora do CPF n. *".305.923rr

,doravante denominada CONT RATADA, cônsiderando ojulgamento da licitaçáo nâ modatidade de PREGÃO ELETRôN lCO SRP No 068/2025SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, bem como a classiÍica ção das propostas, do processoAdministrati vo no 626/2025, RESOLVEÍril registrar os preÇos nos termos do Art. g2 da Lei no14.133, de 0'í de at:ril de 2021 . nas quantidad es estiínadas, atendendo as condi Ções previstasno lnstrumen to Convocatóno e as constante s desta Ata de Registro de pleços, regida pelaLei Federal n _ 14.13312021 e do Decreto Ir,4unicipal no 16812023 em conío rmidade com asdisposições a seguir

PREGÃO ELETRÔ Ntco - Ne. 068/2025

CLÁUSULA I. DO OBJETO

l_pj:_":l: Ata rem por objero A sELEçAo DAs trrELHoREs pRoposTAs zARA
IFgrsrRg DE pREços DE. EvENruÁL AausÉÃo DE FARDAMENTõ ie'àaFUNceNÁRtos, vtsANDo. À pADRoNtzAçao, iiiNrrtcAçÁo í aiioà''ÀsAnvtDADEs DEsENvoLvtDAs pErÁs secáerinÀ Do Mufurctpto 6L-iíeiàtcALMoN BAHLA, anforme especificâdo nos anexos do eJitat pE 068/202s e do processo
Administrativo no 626/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 626/2025

EMPRESA: GRÂF|CA PRODATA ETREU

CNPJ: 28.141.384/0001-81

PRAZO DE.ENTREGA: 40 D|AS

PÍiAZO DEVATIDADE: 12 MESES

PREçOS

A!. Odonel Mjrêndã Rros, n 45 1. andâr, Centro , N4iguel Calmon _ tsàhra - CEp 44 /2O,00U - .í)ntrarc
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BoNÉ, MATERTAL coRpo MALHA
1oo% ALGoDÃo, MATERTAL ABA
POLIETILENO, MATERIAL
REGULADOR ABERTURA

Púsflco, MoDELo AMERtcANo,
coR A DEF|N|R, Ttpo tMpREssÃo
ESTAMPAS E CORES NA FRENTE E

SILK SCREEN OU,
cARACTERÍsTlcAs ADtctoNAt.
BoNÉ, TIPo ToUcA ÁRABE, coR A
DEFINIR NO ATO DA
solrctTAçÂo, coM sÂlA
MEDINDO 30 CM DE

coMpRtMENTo, RruovívrL
ATRAVÉS DE 02 BorõEs DE

PREssÃo NAs LATERA|S,

CONFECCIONADO EM TECIDO DE

BRIM loo% ALGoDÃo,
PERSONATIZADO EM SILK

scREEN, sENoo A tDENTtFtcAçÃo
COM O NOME A SER OEFINIDO
PEtA SEcRETÁRtA soLtctrANTE.

PROPRIA Rs 17,65

Rs 14.296,50

1 í Nos preços já estão inclusos todos os cuslos necessários à execução do fornecimento dopresente contrato, bem como todos.os impostos, encargos trabalÁistas, previdenciários,
fiscais, comercieis, taxas, fretes, deslocamento de peisoal, transporiei gàir;tú- Jo.materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a iricioir 

'sóie 
o ãqetolicitedo. constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais 

"r""rgo" 
,ã1r.discriminados em separado.

Parágrafo. primeiro: o objeto desta Ara deverá estar de acordo com as condiÇões ecaracterísticas contidas no processo licitatório pregão Eletrônico n" 06g/2õia;-;.,respectivo Termo de ReÍerência, com a proposta daÉmpresa; a Lei Federar no. 14.,r33t21;
com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.

Parágrafo segundo: Após assinar a Ata dê Registro de preÇos, o licitante deverá manter suacondição.de habilitaÇão e propostas durânte o [eríodo de vigência da mesma, 
"pr"iuniuÀoopara a Administração as certidões que vencerem no decursàdos 12 ldoze) meses.

cLÁusuLA [ - DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS
2.1. A.Ata.de Registro de preços relativa ao pE 06g/202sierá validade de i2 ídozel meses,a contar da data de sua assinatura e poderá ser. pronogadalfuEi-!ffiãffiG!1e
comprovado o p-reço vantajoso, conforme a.t. 84 da L;t n" 14.13it21 e os contratos dàraoecorentes serão observades as disposições contidas no parágrafo único art. g4, da iei14.133t21.

2'2' A prorrogação da Ata dê Registro de preço depende da comprovação da vantagem dopreço registrado ê deverá ser formalizada pôrtérmo aditivo, conforme art.-84 da Lei 14.i33t21.

Av.Odcnêl MrÍánda Rros, n':15 t,andâr,C€rriro t,4rgr,cl Calmon Bêrra.CEp44.720,0Ltu !!!q4&,!p!!|tqlqrt!Í_!t!!!lll
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550 Rs 9.707,s0

260
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PRóPRIÂ Rs 17,6s Rs 4.589,00

TOTAL
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cúusuLA l[ - Do pREço
os preços são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para
a total execuÇão do objeto.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o ricitante ãe obriga a cumprir, na
sua íntegra, todas as condições estaberecidas, ficando sujeito, incrusive, as ienatuaJãs peto
descumprimento de quaisquer de suas cráusuras, bem como daqueras previstas no rãi.ã oe
Referência.
ll - A existência_da Ata de Registro de preços não obriga a Administração a Íirmar contrataçóesque dela poderão advir, ficando-rhe facurúda a reariiação de outras iicitaçõ"" pur" áqui.ifao
dos mesmos produtos. sendo assegurado ao beneÍiciário do registro prefeiência em ,graràã0"
de condições.
lll - o compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota deempenho.
lV - o Íomecedor fica obrigado a.atender todos os pedidos efetuados durante a vigência daata de. registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consuíro anual
estabelecida na proposta Íinanceira.
v - Quando, por motivo superveniente, o preÇo iniciarmente registrado tornar-se superior aopraticado no mercado a AdministraÉo tomarã as seguintes prwidências:
a) convocará o fornecedor visando a negociaÇão pala redução dos preços e sua adequação
aos praticados no mercado;
b) fruskada a rregociação, o fornecedor será ljberado do compromrsso assumrdo; ec) convocarão os demais Íornecedores visando iguar oport;nidade oe negociafão.Vl -.Quando o preço de mercado se tornar supãrior aos preços registrados e o Íornecedor,mediante requerimento devidamente comprovado, não puder óumprii o compromisso oàilaogerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apricação da penaridade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação oconer antesdo pedido de fomecimento; e
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Vll - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

í - Pela Administracão, quando:
a) o fornecedor não cumprir as exigências do insrrumento convocatório que deu origem aoregistro de preços;
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivarente (nota de empenho) no prazo
êstahelecido, desde que nâo aceita sua justificativa pela Administração;
c) o Íornecedor der causa a rescisão adminrstrativa de contrato dêcorrente do registro depreços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registrode preços;

:)_T ?1"_!:: 
registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

r). por razoes de interesse público, devidamente fundamentado.g) comprovada a oconência de quarquer das hipóteses frevistas no art. í37 da Lei n..14.133/93.

2 - Pelo Íomecedor quando:
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar ímpossibirítado de cumpnr as exigências doinstrumento convocatório que deu origem a Ata de É"gistio àe preços.

Av. Odonel Mrrãnda Rros, n'45 - 1. andar, Centro - Mituel Calmon Bahia - CE p 44j2O_OOO trato rÍ
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Vlll - A.comunicação do canceramento do preço registrado será feira por correspondência comaviso de recebimento, juntando-se *rp.r"nt",io" 

"r1ã" 
qr" aoà, orig",íàoiãôi"r.." o"preços.

lx - A solicitaÇão do fornecedor, para .anceramento do preço registrado deverá ser formuradacom antecedência de 30 (trinta) dias, facurtada à Administiaçâõa apricaçao oãs ô"À.iiàãà",previstas no instrumento convocatório, caso não acãitas ãs razoes do pedido.X - O segundo classificado só poderá fornecer à Àarri.toç"o qranao Ààrrã, s" 
"sgotado 

acapacidade de fomecimento do primeiro.

Il;9^9:l"lglO_:rrá obrigado a atender todas as ordens de fornecimenro emiridas durante avrgencra da ata de registro de preços, mesmo se a entrega oera aecorrentã iài;;;Ãi;';;r,data posterior ao vencimento da ata.

cLÁusuLA v - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
Por se tratar de pregão para Registro oà pr"ç"", à. ,."iursos necessários ao pagamento dasdespesas inerentes ao futuro. contrato corrérão po. 

"ãr,t" 
das dotaÇões orçamentárras eelementos de despesa de cada órgão ou entioaaã soic-iiâi,", 

" "", 
previamente informadapelo setor contábil.

uNIDADE ORçAMENTARTA fi **rÊ**ü*
PROJETO
FONTE RECUR

clÁusuu vt - DA REvtsÃo oos pREços
| - A qualquer tempo o preço registrado podlrá ser revisto, nas hipóteses de reduÉo do preço
?!rt,.fqo no mercado ou quaÀdo norr"r, 

"orpioru;;;;i", necessidade de se manrer oequilíbrio econômico Íinanceiro desd-e que 
"ã" n# à'üiigrção pendente, em Íace dasuperveniência de normas federais aplicáveis a especã 

--

I^:*:"^11" alleraÇão de preços tabetados úiáGo. oÍiciais competentes, os preços
P9d9f o ser reajustados de conformidade com as modrYficaÇÕes ocorridas.lll - Nâ hipótese de redução dopr'ço praticado no -ui"rJã, , Administração Íica obrigada a
:?n:o_TI o: fornecedores registrados para renegociar á noro ,ator.

;"" ,=#;rd::r"r 
caso, a revisão do preço registrádo não poderá ultrapassar o preço praticado

cúusula uí - Do pAGAMENTo
L Fornecidos os itens, a ricitanre vencedora deverá apresentar, mediante soricitacão dasecretaria de Administracão e- FinanÇas, a(;t;úiõ -n#iii.j ;;ilõ :;;,iiJir"i,í#,0",de protocolização, liquidação g qagamentg, acompanhada(s) dos seguintes documentos:a) ofício encaminhando a(s) Nota(s) ri.*r rüiô"ãrJlirtro no setor de protocoro.

b) certidão coniunta de Debitos relaiiros áoiírLrtã.êo"rais e à Dívida Ativa da uniáo.:l geíll9ado de Regutaridade de Situaçâo ào rêiS-_ cnr.d) certidão Negativa de Debitos rou"rir.t"s icr.rD-T1, demonstrando a inexistência de
::?l?.""o,.o,idos 

perante a Justtça oo rráúarnJ, ).''ã= L_." o" Lei n" 1 1 .440, de 7 de jutho

""Ojlf,",##;: 
Negâtivas de Débitos junto às Fazendas Estaduat e Municipat, do domicítio

ll' o pagamento devido á contrâtada será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entregado materiar com a nota fiscar/fatura 
"t"itãa", 

ãÀtia"'"ii"nor" da contratante, no varor econdições estabelecidas neste termo.

Âv. Odonel Mirandà Rios, n"45 1" ancjar, Centro _MigLclCãtÍÍon BahÍâ - CEp,14./20 OOC i.)ntratosL n rr a: L;i *i
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lll Nenhum pagamento será efetuado à ricitante vencedora, na pendência de quarquer umadas situaçõ_es acima especificadas, sem que isso gere àireito 
" ãrt"*ç* o-" àlãõà.- ",compensação Íinanceira.

lv eqr-a efeito de pagamenro, serão computados apenas os quantitativos eÍetivamentefomecidos, aceitos e aprovados pela MunicÍpio.

cLÁusuLA vilt - DA ENTREgA _ LocAL, pRAzos E coNDtÇoES
8 'Í A CONTRATADA deverá fomecer os itens da pr"r*tã Àt" de Registro de preço no prazode 10 (dez) dias, de. íorma parcerada, contado da oroem àe rorne"ir""nio e ã 

""ir'.Ã"ãã"lraser no Almoxarifado Central, no horário das 0g:00 horas às í7:00 horas.

8.2. o^LlclrANTE obriga-se a executar o objeto deste Termo, em conÍormidade com asespecificações descritas na sua proposta, sendá de sua inteira responsabiridade substituiçõesparciais ou_totais no quantitativo, caso não estelam àm conformidade com as referidasespecific€ções, Íicando o Município com o direito áe ,e;ãiiar no todo ou em parte o materiarentregue.

8 3' A empresa a ser CoNTRATADA deverá manter quadro de pessoar suÍiciente paraatendimento dos serviÇos, conforme previsto neste terÀoàe reterên"i" 
" 

rrtu. 
"àniáiã, 

-r".
interrupção, seja por motivo de fériaà, descansã 

""Ãrnãrll"unçu, 
greve, farta ao serviço oudemissão de empregados.

cLÁusuLl tx - oA GARANTTA DA EXECUçÃO DA ATA
?:1'.9 foil:*9or garante que o objeto,"rá 

"nrãgu"'nà 
pr-o 

" 
quatidade conridos no

lj:,ff;:#*t"rio, nas quanridades soticitadas na reãpãctiva nota de empenhoL nã ô*n,"
CúUSULA x - Dos DIREIToS E DAs oBRIGAcÕEs
Parágrafo primeiro - DOS D|REITOS
constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for soricitado, nas condiçôesavençadas, e do fornecedor perceber o vatór alustaào niiãi* u prr.o. convencionados.

Pará9rafo segundo - DAS OBRIGAÇôES
I-Além daqueras previstas no Termo de referência, também constituem obrigações doMunicípio:
a) efetuar o pagamento alustado, e
b) dar ao íornecedor as condiÇões necessárias a regurar execução das obrigaÇóes assumidas.

lirfl""Tar.Íl*,as 
prêyistas no Termo de ÍeÍerência, também constituem obrigações do

a) Manter durante toda a 
?xgcyqfo da ata, em compatibilidade com as obrigaçõesassumídas, todas as condícõês de habllitação 

" 
qú"fin"rç"o 

"rigidas 
na licitação;

- b) Assumir inteira respãnsabiridade peiás 
"oiúãôo-"t'ãã*is 

decorrentes da execução dapresente ata;

d
c) Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ouespesa para o Município de MIGUEL CALMON
d) EÍetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordocom as quantidades indrcadas na Orde m de Fornecimento, com as especiÍicações constantesno presente Termo. dentro do prazo máximo estabelecido, contados a partir do recebimentoda Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal soljcitantee) Deve conter caraclerí sticas marca, qualidade, composição, data de íabricação, peso,validade da garantia. euando se trata[ de material de origem estrangeira as informaçõe

Àv. Odonel Miranda Rios, n.4S - 1. endar, Centro _ MiBUelCãlmon _ Bàhiâ - CEp 44.720_OOO - contratosomm c2@email.com
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deverão estar em língua portuguesa, conforme prescreve o art. 3l da Lei g.o7g de 1í109/90
- Código de Defesa do Consumidor.

0 substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as
especiÍica@es constantes do objeto deste Termo, ou que porveniura seiam enirejues com
defeitos, e em desacordo ou com imperfeições, cabendo ao ricítante ,"ncãdor prori"d"*irr a
reposiÉo, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o h/unicípio de MTGUEL
CALMON.

g) comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito oproduto que estiver em desacordo com as especificações constante§ deste Termo.
h) Dar ciência ao Município de ÍTITGUEL cALúoN, imediatamente e por escrito, de

qual-.quer anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos.

. 
i) Responder, independentemente de curpa, poi quarquer dano pessoar ou patrimoniar

ao Ívlunicípio de IVIGUEL cALMoN, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo
e da licitação, não sendo excruída. ou mesmo reduzida, a responsaLiridade pero fato de haver
fiscalizaçào ou acompanhamento pela Secretaria Ívlunicipal de Administraçào

i) h/anter, durante todo o_período.de enrrega, lodas as condiçõeó de habiritação e
gl']i!grça-o exigidas na ricitação, quando da reaiizaçáo do pagamento pero Município deMIGUEL cALMoN, comunicando, imedialamente, a iuperveniãncia oe iato impàaitivã aamanutenção dessa condição, nos termos da Lei 14.ir3312.1.

.. . 
kl 9yrfltoutras obrigações previstas no código de proteção e DeÍesa do consumidor(Lei n'8.078/90) que sejam compatÍveis com o regiríe de direito público.

, l) Responder, integralmente, por perdas e dãnos que vier a causâr a esta prefeitura oua terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos ,"r" pr"poito",
independentemente de outras cominações c,ontratuais ou iegais a que esriver sujeii". 

- ----
m) Prestar os escrarecimentos que forem soricitadoi pero Ívtunicípio áe MTGUELcALh/oN.

. nl A partir de 10 de janeiro de 2023, Íicam obrigados a eÍetuar as retençoes na fonte dolmposto de Renda - rR incirrente sobre os pagaúntos destinados às pessoas fÍsicas ejurÍdicas, pelo íornecimento ou disponibirização ãe bens, ou pera prestação a" s".iço. emgeral, inclusive obras, com base nas dispôsições constantes no Deireto Municipar no106120.22, na lnstrução Normativa Rre nd t.zâ1, de 1 í de janeiro de 2012, o, éÀ iãi*que vier a alterá-ra ou substituí-ra, nos mesmos mordés apricávei, i. -gao, a"AdministraÉo Púbrica Federar, os seguintes órgãos e entidades'da aaminÉtàçaãÉourica
Municipal:

- os órgãos da AdministraÇão pública Municipal Direta;
- as autarquias;
- as Íundações municipais;
- as empresas públicas.

o) As retenções serão eÍetuadas sobre quarquer forma de pagamento, incrusive ospagamentos antecipados por conla de fornecimento de bens ou de [restação o" .ã.iô.,para entrega futura.
p) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - rR na Fonte os pagamentos

realizados a p-essoas ou por serviços e mercadorias erencados no art.4o da ústruçãoNormativa RFB no í.234, de 1 í de janeiro de 2012.q) As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refereo aÍt. 12 da Lei no 9.s32, de í0 de dezembro de i997, as instituições o" 
"aátui 

nrunrrolr-,
rgcr-e^1tlvo' cullural, cientíÍico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei n. g.'s32,
de.1997 e as pessoas jurídicas optantes pero Regime Êspeciar unificado de Ã""."arç"ã o"Tributos e. contribuições devidos peras Microópresas e Empresas dê p;il;;'Ê;"
(PiTpfa.-" Nacional), de que trata o art. í2 da Lei comprementar no 123, de 14 de dezemürode 2006, em relação às suas receitas próprias, deveião apresentar aos órgãos e entidades

Av Odonel M íãnda Rios, n",15 1" andar, C€lltr.) (4jgueiC"rÍron Bâh,a aEp 44.720 0Oú r!!r!ii!Là! !ti\: ii Ê!n à rl cqll
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contratantes, respectivamente, as declaraçôes constantes nos anexos ll, lll e lv para fins de
não retençáo do lR na fonte.

r) Os prestadores de serviÇos e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em
conformidade com as regras de retenção dispostas na lnstrução Normativa RFB no í.234,
de 11 de janeiro de 20í2, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades
mencionados no arL. 2o.

cLÁusuLA xt - DA GESTÃo E FtscAltzAçÃo

1 1.1 .Fica nomeado como Gestor desre contrato, a quem caberá a Íiscarização do fier
cumprimento dos termos acordados, conÍorme o AÉ. E" , § 30 da Lei Fàderal n."
14.13312021e do Art. íE e seguintes do DecÍeto Municipat n.-i68/2023 loecreto Gerát
de Liciraçõ1s] , o sr. AIpERSON MEDEIROS DOS SANTOS, Gestoi ae contraioi,
inscrito no CPF de n. i**.92.t.625-**, ae ããóãõ comã5ããE úicipat 021t2025.

11.2.A administração públicâ visando o acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do
presente contrato/termo, resolve nomear o servidor(a)/servidores, o(a) Sr(a) RONALDO)s
DIAS DOS SANTOS. CPF n responsável para os contratos relacionados a
Secretaria de Planejamento e Fazenda, de acordo com o Decreto O211ZO2S, conforme o Art.
8' , § 3" da Lei Federat n.o 14.13312021 e do Â.rt. 17 e sêguintês do Decreto Municipal
no 16812023 (Decreto Gerat de Licitações) para proceder ao registro das ocorrências e
adotar as providências necessárias ao íiel cumprimento do presente conlrato

cúusuLA xil - DA tNExEcuçÀo DA ATA
12.1. O fomecedor reconhece os direitos da Administração
administrativa, previstos no Art. 137 da Lei Federal no.14.133127.

em caso de rescisão

CúUSULA XIII . DAS PENALIoADES E DAS MULTAS
!- -Ha_vendo 

descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de
ReÍerencia (Anexo l) e nesta Ata de Registro de preços, podárão ser aplicadas as penalidádes
previstas nos art. 155 e 156 da Lei Fêderal no. 14.133121, e conforme as disposições
seguintes:
ll - comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.133/2021, a contratada que:
Der causa à ínexecução percial ou total do contrato;

a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certeme;
_ b Não mantiver a proposta. sarvo em decorrência de Íato superveniente devrdamente

justificado;
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivarente, quandô

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

_ 4 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
é. Apresentar declaração ou documentação falsa;l. F-raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;i. Praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no iZ.aq,tZOll.

13.1..O licitanteiadjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabiridadé civir e criminar, as seluinies
sanÇões:
a) Advertência por escrito, por fartas leves, assim entendidas aqueras que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
b) Multa, de 20 o/o (vinte por cento), do valor do contratoi

a
Av. Odonel Miranda Rios, n"45 - 1" andar, Centro - Miguel Calmon _ Bahia _ CEp 44.720-OOO - contr
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c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade parê licitar ou contratar.
13 2' A penaridade de murta pode ser apricad" 

"rrrr"tiu"."rte com as demais sanÇões.113: .A aplicação de qualquer das penalidade" 
- 
pári.tu" realizar_se_á 

". orá..""oadministrativo que assegurará o con.rrad]iório e a amptã J"tã"ãa õã"iãt;ãr; #;#;::;;o procedimento previsto na Lei no 14.13312021.
13.4. No caso de cometimento das infrações erencadas no item acima, a CoNTRATADApoderá ser sancionada com murta diária d; í % (u; pãi centol sobre o varor totar do contrato,até o limite de 20% (vinte por cento);
135 Conflgurar-se-á a inexecuçáo 

.parciar do objeto, enrre outras hipóteses, quandodecorrid.os 10 (dez) dias do término do prazo 
"struái"cioo 

para a execução do contrato,
?:?"J,1":::'T_"I9 9-9 

objeto peta coNÍRArAoe, ,". nao em sua roratidade;r'''o No caso oe rnexecuçao parciar do objeto a CoNTRATADA estará sujeitâ á apricação de
ryI" !" até 2oo/o (vinte por cento) do vator totat Oo mntiáio;
13 7. o contrato será rescindido uniraterarmÀ"tà 

- 
pàr"' Adminiskação, nos casos deínexecução parciar ou de inexecução.totar oo objeto, 

"áÃ-pr"yri.o 
da apricaÇão das sançõesnele previstas e em legislação específica:

]l 3 3::::,* T:1,:3"-d"iá se; descontado das faturas devidas à GoNTRATADA;rr'y üe o varor a ser paqo à CoNTRATADA não for suficiente para cobrir o varor da murta,Íica.a ..NTRATADA obrigada a ,e"otn"r a irf ãii"tã iã, o, no prazo de 15 (quinze) dras,contado da comunicação oficial;
13 l0 Esgotados os meios..administrativos para cobrança do varor devido pera..NTRATADA à coNTRATANTE, aquera 

""ã "làrin-üoa 
para ínscrição em dívida ativa;13 11 

. 
o contrato, sem prejuízo das'murtas 

" J"r"i" àã.iraçóes regais nere previstas,poderá ser rescindido unitateralmente, por ato ioríJ o, Âorini"iraÉá, n;;-;;".enumerados no art. í39, da Lei no 14.133t21.

Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será apricada sem o devido processo administrativo,âssegurado â amplâ defesa e o contraditório.

Parágrafo segundo: A apricação da penarrdade de murta nao impede que a AdministraÇãorescinda unilaterarmente o conirato e aprique orirrr 
"unçã"" 

previstas na Lei no. 14.133121.

cúsula xtv - DtspostÇoES cERAts
I - vinculam-se a esta Ata. oara fins de anárise técnica, jurídica e decisão superior o Editai dePregão Etetrônico no. 062i2025, 

"ur" "nuiá" 
. á";-rà'p.á;"" ctassificadas.ll - Na hipótese de o fornecedor primeiro crassiÍicao,i t"i iã, registro cancerado, poderão serconvocados os fomecedores remanescentes, na ordem de crassiÍicâção, para fazêJo em iouarprazo e nas mesmas condições proposras pero primeiro 

"r".ritiàãJlinj"-pJ"ãã"tlrr*liiJ o,cominação prevista no art. 90 da Lei 
.14. 

r sàtz r á po"iãrioiÃ arterações.lll - observados os critérios e condiçôes estaoeteciaas Àà presente Ata, a Administracãopoderá comprar de mais de um fornócedor *giiiiã0",1"õrndo a ordem de crassiÍicação,desde que razôes de interesse púbtico jusiifiq;;;; il";;;;;rã ãaãin""oJ,iil;§,capacidade de fornecimento compatÍveÍcom à.ori"ituJo p'ui" AdministraÇão, observadas ascondiÇôes do Edital e o preço Regislrado.
lV - O Reoistro de precos ooderá ser cancelado ou suspenso pela AdministraÇào. porinteresse público ou po. iatos supervenientes. oesoe-quã àmptamente justifrcado. sem quecarbam quaisquer direito ou inder,ização.

CúUSULA xV. FoRo

Av. Odonel Mrrandã Rios, n'4S _ 1" andâr, Centro _ Mi8uel Calmon _ Bahiâ - CEp 44.720-OOO - ta c2 it m
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À,4iguel Calmon-Bahia, 16 de Dezembro de 2O2S.

GRAFICA Âssinado de forma

PRODATA -lisrtal Por GRAFICÂ

LTDA:2gI413g4 LrDA:2Bl4r 38.moo t 8r

ooorsr .';1iÍX1#''

| - Fica ereito o foro da comarca de MTGUEL CALMoN/BA c,omo o competente para dirimirquestões deconentes do cumprimento desta Ata de Registro de pr"ço., ..á*n"ãaã * ãâil"a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
rr - E, por estarem justas e contratadas, assinám as partes o presente instrumento, em 02 viasde iglral teor, obrig-ando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, oque dão por bom, firme e valioso.

O MUNI PIO DE MIG LMON-BA
NADSON ROBERTO

GRAFICA PRODATA LTDA

Secretario de Planeiamento
CONTRATANTE

DE SOUZA
Fazenda

cNPJ n' 28.í 41.384/000í -81
CONTRATADA

Av. Odonel Mirandâ Rios, n"4S _ 1" anda r, Centro - Miguel Calmon _ Bahia CEp 44.720_OOO _ contratosomm c2@sm ail.com
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MUNICíPIO DE CONTAGEM / MG
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Receita Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

Nome:
GRÀEfCA PRODATA LTDA

CPF/CNPJno: 28.141.384/0001-81

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e ÍnscÍever dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é
certificado que náo constam pendências em seu nome relalivas a tributos admintstrados
pela Secretaria Municipal Adjunta da Receitâ e a inscrições em Divida Ativa junto à
Procuradoria da Fazenda fulunicipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnlernet.
no endereço: http:i/receita-contagem. mg.gov. br

Dados de emissão da cedidão

Número da certidão..,.,..,.. 283075

tt/1,2/2A25
Data de emissão

Data de validade . .......,.

Con trole de autenticidade '. see3t25 4tses3t2

ObseÍvaçôes:
1. AquilaÇão de tributos devidos mensalmenle e declarados na DeclaraçãoAnual de Simpl€s

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecâdâção do Simples Nacional
(PGDAS"D) pelos contÍibuinles optantês pêlô Simples Nacional deverá ser comprovâda medlânte
aprêsênlâÇão de Cedidão CônJUnte Nêgetivá dê Dêbitôs rêlâtivos a Tribulôs Federãrs e á Divida Ativa
da União.

2. AquitâÇào do lTBl nôs cásos de transmissãô ônerosa de bens imóvêis ou de direitôs sobre
estes deverá ser comprovada através da apresentaÇáo da Certidáo especiíica para comprovaçáo da
quitâção do iínposto '

Certidào emitida gratuitamente atrãvés da internet no endereço:http://receita.contagem. mg.gov.br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento-

17/A3/2026
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Emissão: 1611212025 l5:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 'tí3 e 114 da Lei 3.956 de .t1 de dezembro de 198.1 - Código
Tributárlo do Estâdo da Bahia)

Certidão No: 20256339671

Emitida em 1611212025, conÍorme Portâria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua
emrssão

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, Íelativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia
cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA tNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.seíaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartáo original de inscrição no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RÁzÁo SocIAL

xxxxxxKxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

tNscRrÇÁo ESTADUAL CNPJ

2t.141.364/0001-81

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpl



1611212025, 15:57 SIARE - SecÍetaria d€ Estado de Fazênda MG

ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negatlva

CERTIDÃO EMITIDA EM
t6/t2/202s

CERTIDÃO VALIDA ATÉ
16/0312026

NOME/NOME EMPRESARIAL: GRAFICA PRoDATA LTDA

ESTADUAL: 003000812.00-INSCRI
56 CNPJ/CPF: 28, 141.384/0001-81 SITUAÇAO; Atrvo

LOGRÁDOURO; R PAULO D'ASSUNCAO NUMERO: 405

COMPLEMENTO: BAIRRO: ]ARDIM INDUSTRIAL CEP:32215270

DISTRITO/POVOADO: MUNI PIO; CONTAGEM UF: MG

Ressalvado- o direito de a Fazenda púb[ca Estaduar cobrar e rnscreve. quarsquer dívrdâs dere.s_ponsabilidade do sujetto passtvo actma roeniincaão õúá riieiem a sei ap-uãããi, ê cáiiiriãaããque:

l. Não constam débitos relafivos a tributos adminlstrados pela Fàzenda públlcâ Estadual e/ouAdvocacia ceral do Estâdo;

2. No caso de utirizacão Derâ rãvratura de.escrrtura. púbflca ou regrstro dê formâr de paÉÍha, decaÉa de adjudicação exiedida em autos ae tnventáiiô óüãà ãiroramer,to, de sentenca em âcão

iiüfjã?'i?i:*ltl",.gó..""d3,._:tfãl.$'llá.t: L:i"*ã,ilUy"*ÉiJliii*.i"jib"Jts$',JliJí:Pasamento / Desoneraçáo do rrco, previstíiiõ ah-jú àl'ãã-õecr.to 43.981/2o05.

S,itif;8"'"1f0." ifi'Ê":%di:.ii"i."F"?i,i:.jriJjff,i3 :#Ríi?:â ";,.i,::""d" débitos tríbutários do

IDEN.IlFIcAÇÃo NUIíERO DO PTA DEscRtÇÃo

A autêntlcidade destâ
Fazenda de Minas Gerâi

certldão deverá ser confirmada no síflos em www.Íazenda.mg.gov.br => càrtld
certiflcar documentos

da Secretârla dê Estado dê
ão de débltos tributárlos =>

coDIGo DE coNTRoLE DE cERTIoÃo 20250009472537 9 r

https:/ 
'r'ww2 

fâzenda' mg 'gov brlsol/ctrl/soucDT/DETALHE-746?de§cservico=soticitar+certid%E30+de+D%oEgbitos+Tribut%E 
l rios&numprolo 111



CERTIDÃO ITEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: GRÀFICA PRODÀTA LTDA
CNPJ: 28. 141.384/0001-81
Certr-dão n": 1868A586 / 2025
Expedição: 76/12/2A25, às
validade: L4/06/2026 - l8A
de sua expedi ção .

(MÀTRIZ E EILIAIS)

Tq.qo.rr
(cento e oltenta) dias, côntados da data

Certifica-se gue GITAFICÀ PRODÀTÀ LTDÀ (MÀTRIZ E EIUÀIS). inscrito(a)
no CNPJ sob o no 28.L4L.384/0001-81, NÃo CoNSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistãs.
Certidão emj-tida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201L e
13.467 /2A11 , e no Aruo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T.ribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ.ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i.Iia j-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentic j-dade no porta.I do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORIIÀçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à ide nt Í fi caÇã o das pessoas naturais e jurÍdicas
inadrmplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acôrdos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
reco lh imentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhlmentos determinad.ôs em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, côntiver força executiva.



16h212025,16:00 Consulta Regularidade do Emprêgador

CÂIXA
CAIXA ECONôMÍCÀ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:11/12 /2025 a 09/0U2026

Certificação Número: 202512L L La4149437 86258

Informação obtida em 16/72/2025 16:00:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

28.141.384/0001-81

GRAFICA PRODATA LTDA

R PAULO D'ASSUNCAO 405 / JARDII4 INDUSTRIAL / CONTAGEM / I4G /
322t5-270

httpsr/consulta-crf.c€rxa.gov.b./consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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Prefeituro Municipol de
Miguel Colmon

1§*

BoNÉ, MATERTÁL coÂPo
MÂrBÂ 1oo% aLGooÃo,
MÂT€RIÀL ABÁ

POLI'TILENO, MÂÍERlÂL

ÂEGUúDOR AAERÍIJRÀ

Pú3Trco. MoDELo
AMERICÂNO, COR A

oEHNIn, ÍrPo rMPREsSÀo

ESÍAMPÂs E COÂES NÀ

FREN'IE E SILI( SCREEN OU,

cÂÂacrE F ÍsTlcas
ADICIONAI.

MH'ET GITJVXH

EXTRATO DA ATA DE REGISÍRO DE PREçO N." 16E/2025

CúUSULAI.DooBJETO
À píesenre Atã lem por objeto Á 9ELEçAO DAS lirELHoREs PROPOSTAS PARA
REGISTR' DÉ PREçOS DE Ey,ENÍUAL AQUISIçÃO DE FARDA^TENrO PARA
FUNctoNÁRtos, vtsaNDo À paDRoMtzAçAo, tDENnHcaçÃo E aPoto as
AnvDAoEs oEsENvo[r/IDÁs pELÁs sEcREÍaRlas Do NUNtclPlo DE WGUEL
CAL}TON BAHIA, conÍorme especúcádo nos anexos do edital PE 0682025 e do
Procalao Administrativo n" 62612025.

PREçOS

550 R917,6s Â9 9.707

uNo 260 R517,65 RS 4.589,00

R5 14.296,50

01 UND

80N , TrPo rouca ÁRÀBE

COR A DEF]NIR NO AÍO OA

soLrcrrÂçÃo, coM Sara

MEOINOO 30 CM DE

COMPÂlMEr'lÍ0,
REMovÍvÉL arnavÉs DE 02

BorôEs oE PREssÀo NÀs

LÂÍERÂ 5, CONFECCIONAOO

€M TECTDO 0E SRIM 100%

;LCOOÀO. PEn50NÂLr2 DO 1

02

EM SILX SCREEN, STNOO À

roENÍtFtcÂçÃo coM o
NOME Á 5ER OEFINIOO PELA

SEcRETÁRtÀ soLrcrrÀNÍE.

1-1 Nos prêqos já 6s1ão inclusos todos os cuslos necessários à exêcução do
fomecimenlo do presente conlralo, bem como lodos os imposlos, encargos trabalhrstas,

Edicão 4 556 ' Ano 15

07 de janeira de 2026
Página 23

pntcÀo tr,nnôrrco - rr ors
9ROCESSO ÂDMrNrSÍRÂnVO e 625/2025
EMPRES^: GRÂrlCÂ PRODÂTA EIRELI

CN Pr: 2E. 14 r. t84/mol-81
PRÂzO OE EI'ITREGÂ: 10 DIAS

PRÂizo oE vÂtlDADEr 12 MEsEs
TSTII

.um qlD. MltqÂ
'DlsifliÍotslãÉiátrâ

09

TOrAL

Ce difi ca çáo Digitêl : 0 N OLC QW 1 -O2PLYLMK4GUIFWSH.SXT3FOOB

Versào eletrônica disponivel em: https l/miguelcalmon.ba.gov.br

Documento assinado digitalnente conforme MP n. 2.200-2/2oo I de 24/08/2oOl, que institui a inha'e1lrutuÀ de Chaves PÚblicas Brasileià - ICP Brasil



DIARO
OFICIAL

Pref eituro Municipol de
Miguel Colmon

=-:. =

YEi MIHIEL Gf,TIUT}I

prêvidênciários, fiscáis, comerciais, taxas, íretes, deslocamento de pessoal, transportê,
gâranlia dos mâtg ais/acêssórios e quaisquêr outíos que incidam ou venhâm a incidir
sobÍ6 o obi6to licilado conslanle de proposlâ. Não será peírnitido, porlanlo, que tEis

6ncergos sejam discriminados em separado

PsrágraÍo p,lmêiro: O objelo desla Ale deverá eslar de acordo com as condições e

carâcleÍÍstic€s contidas no pÍocesso licitatório PÍogão ElêtÍônico n'058/2025 o.cu
aasp€cllvo Tôrlno dg RoÍêrância, com a proposta da Empresâ; a Lei Federal no.

14.133/21: com es cláusulas destâ âte 6 demais leis pertinêntês.

Prrá9râío Sêgundo: AÉs âssinar a Ata de Regrstro de Prêços, o licúante deverá

manter sua condiÉo de habililaÉo e propostas durantê o periodo dê vigáncie dâ

mesmâ, ápresentendo para a Administrâçáo âs cerliclões que vencêrem no decurso

dos 12 (doze) mesês.

Migu€l calmon_Bahlâ, 16 dê dezembrc d€ 2025

Edição 4.556 | Ano 15

A7 de janeiro de 2026
Página 24itr
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Docufiento assinado digitalmente conÍotme MP n.2.2(n-2/21ol de 24/08/2001, que institui a inÍG'eslrutwa de Chaves Públi.as EàsileiQ'lcP Brasil


